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RESUMO

O trabalho aborda questões sobre a redução da jornada na sociedade brasileira.
Partiu-se da análise dos motivos históricos que levaram a esta redução, como uma das
aspirações das lutas de classe entre o capital e o trabalho e os motivos atuais, estes ori-
ginados da precarização e flexibilização do trabalho. No Brasil, as medidas foram
implementadas através do banco de horas e da compensação de horário de trabalho.
Essas formas de trabalho prejudicam os trabalhadores, pois em regra passam a receber
menor remuneração, o que impossibilita o tão apregoado tempo livre para o lazer, e no
segundo caso passam a ficar ao alvedrio dos empregadores quanto ao período que esta-
rão desocupados. As medidas foram autorizadas pelo Estado, com o discurso de aumento
de emprego, principalmente no caso do banco de horas, o que na prática não reduziu os
índices de desemprego. A redução de horário de trabalho antes era uma aspiração dos
trabalhadores, e hoje é uma das aspirações do capital para diminuir os custos.

Palavras-chave: jornada de trabalho, horário de trabalho, compensação de horário,
banco de horas

ABSTRACT

This work broaches the question of the reduction of working hours in the
Brazilian society. First, a historical study was made in order to establish the reasons
that led to this reduction. Next, these reasons were compared with the present-day
conditions. In Brazil, some measures were adopted, such as the hour bank and the
working-hour compensation. Both are unfavourable to workers who usually get
lower salaries and thus have less time and money for leisure activities. These measures
were implanted by the government with the justification of creating more jobs, but
in practice they were not effective in reducing unemployment. The reduction of
working hours was, at first, an aspiration of the working classes, but nowadays it is
an aspiration of a capitalistic society, with the aim of reducing costs.
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1. Introdução

A atual tendência de redução da jornada de tra-
balho constitui-se de certa forma no resultado da flexi-
bilização agindo sobre as normas trabalhistas nacio-
nais. Inicialmente, procurando entender toda estrutura
que compõe as razões da aplicação da redução da
jornada de trabalho, vislumbrar-se-á, brevemente, o
ordenamento jurídico e suas alterações.

Necessário se faz, também, atentar para as cir-
cunstâncias atuais do mercado, onde a tentativa de
estruturação como demonstra Singer (2003, p. 31) está
implementada pelo corte de gastos públicos e juros
altos, com o conseqüente fechamento de empresas e
extinção de postos de trabalho, dando força para a
globalização e ensejando o trabalho informal, a ter-
ceirização, o emprego temporário e o cooperativismo.

Em virtude da natural evolução social, sob essa
ótica, volta-se a analisar as questões relativas a jorna-
da de trabalho, enfocando-se os fundamentos e as im-
plicações sobre o mercado e a vida do trabalhador
decorrentes do tempo dedicado ao trabalho assalaria-
do.

Ilustrativamente Alcântara (2000, p. 12) repor-
ta-se aos motivos que primeiro levaram ao estabeleci-
mento de jornadas de trabalhos menores, ao afirmar
que:

Razões de ordem social também deram respaldo
à limitação da jornada de trabalho, uma vez que o
trabalhador não poderia mais ser visto apenas
como uma peça da engrenagem produtiva, como
simples elemento de uma fórmula, na equação com
os meios de produção e o capital empregado.
Deveria possuir condições (e tempo) para desen-
volver atividades destinadas á família, ao lazer, à
cultura, à prática religiosa, enfim, à participação ,
como cidadão, das atividades de sua comunida-
de.

Historicamente os trabalhadores possuíam jor-
nada muito elastecida – principalmente no trabalho das
mulheres e menores, causando malefícios à saúde, sendo
a redução um dos objetos de luta da classe operária.
A tendência mundial à princípio é a redução da jorna-
da, como se mostra pela opinião de Dal Rosso (1996,
p. 103):

Vista pela ótica do longo prazo – um século, por
exemplo –, a jornada de trabalho realiza um mo-
vimento de aumento até atingir o limite máximo
da capacidade humana para o trabalho e, a partir
desse ponto, tende a declinar. Passando para a
ótica de curto prazo – uma década – se aplica
linearmente à situação contemporânea da jorna-
da de trabalho nas nações, a tendência conduziria
à hipótese de uma continuada diminuição das ho-
ras de trabalho. Tal perspectiva redutora tem bons
fundamentos, é plausível, e certamente se aplica
a muitos países, como qualquer estudo simples
poderá demonstrar.

Assim, a luta da classe dos trabalhadores sem-
pre teve como pano de fundo a melhora de suas con-
dições de trabalho e de vida, contudo, como bem en-
sina Melo (2003, p. 25), por trás das lutas, encon-
tram-se mais do que questões simplesmente pontuais
ligadas a cada grupo, as quais vão incomodando e ten-
cionando o todo social de forma a contribuir para a
superação do estado de opressão, repercutindo a pon-
to de fortalecer outros grupos em suas reivindicações.

Desta maneira, ao contrário das motivações que
fundamentaram as gradativas reduções na jornada, atu-
almente, já não se utiliza como matéria de defesa a
argumentação de que sua implantação visa ao bem-
estar do trabalhador, possibilitando a preservação de
sua saúde, convivência social e o lazer.

Hoje, os fatos têm mostrado que a redução de
jornada possui motivos diversos, como também expôs
Alcântara (2000, p. 12):

como instrumento capaz de propiciar um aumen-
to nos níveis de emprego, e dessa forma, aprovei-
tar a mão-de-obra disponível no mercado, tornan-
do a vida dos trabalhadores mais digna, afirman-
do que “uma parcela da doutrina ainda inclui, no
fundamento econômico da limitação da jornada, o
combate ao desemprego. O raciocínio é baseado,
resumidamente, na lógica de que a diminuição do
tempo de trabalho daqueles que se encontram
empregados geraria a necessidade de novas
contratações, abrindo outros postos de trabalho”.

Pode-se observar, entretanto, que, embora a
jornada tenha diminuído e sua redução é fato inevitá-
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vel, os números de desemprego não deixaram de au-
mentar. Mesmo diante de jornadas reduzidas, a falta
de trabalho está a traduzir, na verdade, a precarização
do trabalho, a desvalorização do trabalhador e não a
valorização do tempo para a recreação e lazer. É no-
tório que o trabalhador permanecendo menos tempo
no seu local de trabalho, poderá participar mais ativa-
mente da vida em família, da sua comunidade, praticar
atividades esportivas, culturais, o que lhe trará imen-
sos benefícios.

Todavia, fato também notório, é que a redução
da jornada de trabalho foi acompanhada da diminui-
ção da remuneração paga ao trabalhador por seus ser-
viços, diminuindo significativamente o poder aquisitivo
do obreiro e sua qualidade de vida, talvez, como es-
clarece Petras (1997, p. 25), seja porque há o afasta-
mento da intervenção do Estado das relações de em-
prego.

Na verdade, independente dos motivos que
ensejam a redução da jornada, não deixou o sistema
capitalista e suas inovações, de explorarem a mão-de-
obra disponível no mercado, utilizando-se da flexi-
bilização para a legalização da exploração empreendi-
da.

A redução da jornada de trabalho significa que
se pode explorar mais em um período de tempo me-
nor, com uma previsão de lucratividade ainda maior.

Dessa forma são questionáveis as medidas atu-
almente implantadas nas relações trabalhistas, princi-
palmente em relação a jornada de trabalho, devendo
ser verificado se continuam velando pela prevalência
do princípio protetivo que vigora em relação ao direito
do trabalho, ou a redução da jornada manifesta o inte-
resse incontido dos capitalistas pela maior lucratividade
de seus empreendimentos.

2. Alterações normativas e a redução da
jornada

Nota-se que o problema não está na redução
da jornada de trabalho, mas nas condições de sua apli-
cação e no que ela representa para a sociedade.

Pode a redução da jornada ser utilizada como
um mecanismo para conter o desemprego, mas a
precarização do trabalho, irá convergir, sem dúvida

alguma, para a efetivação de demissões, como desta-
cam Martin e Schumann (1998, p. 178) ao demons-
trarem que as demissões muitas vezes podem surgir de
forma transversa, de forma sutil, quando o operário é
remanejado para cargos inferiores, com salários redu-
zidos, o que os levam a pedir demissão espontanea-
mente.

Desta forma, inserida numa realidade globalizada
e flexibilizada, a legislação passa a regular, não só as
relações de trabalho, mas serve para dar sustentação
às medidas econômicas implementadas pelo Estado
assumidas com o Fundo Monetário Internacional
(FMI), que repercutem diretamente sobre o desenvol-
vimento social, pois como bem afirmou Almeida (1997,
p. 40), o governo Fernando Henrique Cardoso (FHC)
aprofundou a dependência econômica do país em re-
lação aos centros hegemônicos do sistema capitalista
mundial, agravando a situação de miséria da maioria
da população.

É o texto constitucional que comporta os avan-
ços da modernidade, tendo consolidado o horário de
44 horas semanais, cuja diária não poderia ser superi-
or a 8 horas, sob pena de remuneração extraordinária,
não inferior a 50% da hora normal, como forma para
compensação do trabalho e um benefício para o tra-
balhador.

Sob as novas tendências impostas pela flexi-
bilização, vê-se que as leis trabalhistas têm sido elabo-
radas no sentido de legalizar o aumento dos lucros,
através da exploração indiscriminada da mão-de-obra.

O pleno emprego não é perseguido através de
políticas econômicas, nem é tratado como prioridade
pelo Estado, não se busca criar postos de trabalhos,
mas dividir os postos já existentes entre vários traba-
lhadores que buscam colocação no mercado de tra-
balho.

As normas vêm em socorro dos capitalistas, do-
nos de empresas, e que ao invés de desenvolver práti-
cas eficazes de gerenciamento empresarial para mo-
mentos de crise, preferem desfazer-se de seus subor-
dinados, como medida eficaz para contenção de gas-
tos e manutenção de seus lucros.

O Estado ao ser conivente com as leis em vigor,
acredita atenuar a crise do desemprego através de in-
vestimentos em políticas sociais, que amenizam o pro-
blema a curto prazo, mas que conduzem ao seu agra-
vamento no decorrer do processo, sem muitas vezes
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atingir seus objetivos ou dos investimentos chegarem
ao seu destino.

Abertamente se impõe a racionalização do apro-
veitamento do trabalho humano. Nenhuma medida efi-
caz visa contribuir para o desagravamento das ques-
tões relacionadas ao desemprego, a redução salarial é
aceita como necessária, dispensando-se a remunera-
ção pelo labor extraordinário reduz-se os custos da
produção, mesmo significando precarização das rela-
ções de trabalho, substitui-se a lei por acordos e con-
venções coletivas.

Embora tenha sido uma antiga reivindicação dos
trabalhadores, a redução da jornada de trabalho, re-
presentada pelo trabalho a tempo parcial e a compen-
sação de jornada, através do banco de horas, não está
sendo acompanhada pelos benefícios antes imagina-
dos, ou seja, não têm originado os prometidos novos
postos de trabalho.

A redução apresenta-se restrita a algumas áreas
que requerem menor qualificação do trabalhador, po-
rém nas atividades que necessitam de conhecimentos
técnicos, principalmente abrangendo áreas da infor-
mática, ou que dela se utilizem, o trabalhador é condu-
zido a trabalhar um número de horas maior, as quais
não são devidamente remuneradas.

Remete-se a uma situação de contradição, em
que a lei incentiva a redução de jornada como forma
de partilhar postos de trabalhos e assim gerar empre-
gos e propiciar lazer, mas permite que o empregador
utilize de horas de trabalho não remuneradas, em fla-
grante supressão do direito ao trabalho, proporcionan-
do um lucro maior decorrente do labor extraordinário
não pago.

O trabalhador por seu turno, com a jornada e
os salários reduzidos, fica impossibilitado de buscar o
lazer almejado nas horas vagas por total inviabilidade
financeira, cabendo a ele a busca de outra forma de
trabalho remunerado para complementar a renda du-
rante o seu tempo livre.

3. Do trabalho em tempo parcial

A implantação do trabalho em tempo parcial
deve ser vista sob dois ângulos, enfocando-se o em-
pregador e, de outro lado, o trabalhador.

Para o empregador, manter os trabalhadores com
uma jornada de 8 horas diárias importa em produção
excedente, face a maior automação e novas tecnologias,
mas sem que haja o correspondente mercado consu-
midor. Dispensar grande número de trabalhadores, de
forma arbitrária, importa em gastos com rescisões de
contrato de trabalho, e muitas vezes na dispensa de
empregados reconhecidamente necessários para a em-
presa. A diminuição de empregados pode ser fator
impeditivo de desenvolvimento da empresa no cenário
globalizado e competitivo existente na atualidade, vis-
to que, em virtude de eventualidades na economia, a
produção precise ser aumentada para suprir a deman-
da, o que fica impossibilitado pela falta de obreiros.
Contratações e demissões importam em aumento de
gastos para as empresas, que além de interferir na pro-
dutividade, reflete na lucratividade visada pelos capi-
talistas.

Portanto, a redução da jornada através do tra-
balho em tempo parcial, conforme estatuído no artigo
58-A, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
especialmente por seu parágrafo primeiro, possibilita
aos empregadores que conservem seus empregados,
aumentando seus lucros com a redução de salários de
que pode se beneficiar, conservando sua produtivida-
de ou o seu potencial de produção.

Na visão dos empregadores opta-se pelo con-
trato a tempo parcial, por uma questão de política eco-
nômica, diante da configuração da situação descrita
por Souza (1995, p. 17) em que “(...) manifestando-
se dificuldades na economia da empresa ou do setor,
sucedem-se os cortes de empregados, uma vez que
não lhe é sempre possível reduzir os gastos com maté-
ria-prima, combustível ou outros insumos.”

Para o empregado, o contrato a tempo parcial é
uma boa opção quando se tem que escolher entre o
trabalho e a situação de desempregado. Embora com
um salário reduzido, o trabalhador mantém um empre-
go, e é melhor aceito socialmente, mantém uma renda,
que o afasta da linha de miséria. Ainda, a jornada me-
nor, teoricamente, abriria portas para uma melhor con-
vivência familiar e social, com tempo para o lazer. Po-
rém, a situação para ele como um todo piora, já que as
férias são reduzidas, e na realidade se trata de um
subemprego.

Portanto, satisfazendo interesses de ambas as
partes da relação empregatícia, o trabalho em tempo
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parcial, mereceu ser recepcionado pelo ordenamento
jurídico. Mas, ainda não foi efetuado um estudo sobre
a aceitabilidade e efetividade desta forma de trabalho
em relação a aplicação ou não aos contratos de traba-
lho. Empregador ganha por manter sua lucratividade
assegurada, sustentada pela exploração do trabalho
humano, o trabalhador não perde, porque se mantém
empregado.

4. Da compensação de jornada pelo do
banco de horas

Apresentado como outro recurso capaz de evi-
tar o agravamento da crise de emprego, diante da sua
insuficiência, está a compensação de jornada, realiza-
da através do banco de horas. A Constituição Federal
no o artigo 7º, inciso XIII, ao regular a jornada de tra-
balho em 44 horas semanais faz, ao final, uma exceção
autorizando a compensação, nos seguintes termos “a
duração do trabalho normal não superior a 8 horas e
44 semanais, facultada a compensação de horários e a
redução da jornada, mediante acordo ou convenção
coletiva de trabalho”. Assim, compensação de horá-
rios consiste em que as horas prestadas extraordina-
riamente em um dia, sejam compensadas futuramente,
através da ausência de trabalho em um outro dia. Com-
plementando as disposições constitucionais e imple-
mentando o artigo 59 da CLT, possibilitou-se o não
pagamento de horas extras. Como condição para sua
implantação exigiu-se somente que sua regulamenta-
ção, tida como legalização, fosse realizada por acordo
ou convenção coletiva, portanto, com a participação
dos sindicatos dos trabalhadores, no período não su-
perior a um ano. O Egrégio Tribunal Superior do Tra-
balho (TST), interpretando a norma constitucional de
forma ampla e não benéfica aos trabalhadores, enten-
de que o acordo individual entre empregado e empre-
gador – salvo disposto o contrário em norma coletiva
–, basta para a aludida compensação, como se denota
pela Orientação Jurisprudencial n° 182 da Sessão de
Dissídios Individuais 1.

Analisando-se o assunto sob o ponto de vista
do empresariado, tem-se que a implantação do banco
de horas constitui a flexibilização da jornada de traba-
lho, em flagrante desregulamentação das relações de

trabalho. Possibilita-se às empresas uma redução no
“custo do trabalho”, como exige a globalização em
nome da necessidade de “competitividade das empre-
sas”.

O banco de horas ou jornada flexível constitui
uma forma de adaptar a jornada de trabalho às oscila-
ções da produção e do consumo.

Para o empregador, o banco de horas tem um
caráter bastante compensador, principalmente por im-
portar no não pagamento de horas extras, cujos valo-
res se fossem pagos refleteriam na remuneração paga
ao trabalhador, bem como nos encargos trabalhistas
de responsabilidade das empresas.

Assim as empresas podem dispor do emprega-
do, por um período além da jornada normal, “com-
pensando” o serviço prestado por uma folga em perí-
odos de maior ociosidade da empresa, sem que a com-
pensação seja superior ao período trabalhado, ao con-
trário do que se fazia, em que o trabalho extra deveria
ser remunerado em percentual de pelos 50% além do
valor da hora normal. Dessa forma, é de se considerar
que para as empresas, a compensação de jornada é
um negócio lucrativo, tem-se a mão-de-obra necessá-
ria para os casos de aumento na demanda, não se faz
necessário a realização de novas contratações, redu-
zindo-se os custos de produção.

Para o trabalhador, cujo temor do desemprego
está mais associado à sobrevivência, não cabe levan-
tar argumentos contrários à implantação do banco de
horas, até mesmo pelo fato de terem os sindicatos de
trabalhadores sofrido grande enfraquecimento na últi-
ma década.

Diante de si, o trabalhador encontra a possibili-
dade do trabalho informal, sem garantias ou direitos,
não há limitação de horários para sua realização, o
mesmo acontecendo com o trabalho desenvolvido sob
a forma de cooperativas.

Atividades desenvolvidas através do contrato
temporário e da terceirização estão investidas em um
clima de instabilidade e insegurança que afetam direta-
mente o trabalhador, refletindo no desempenho de suas
atividades.

Ocorre ainda que, como dito, nos serviços tem-
porários e terceirizados, mesmo os trabalhadores pos-
suindo melhores qualificações, estão sujeitos a uma
remuneração menor que a atribuída aos “efetivos” da
empresa em que prestam serviços. Desemprego e
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subempregos são argumentos bastante fortes para o
trabalhador dispensar a remuneração adicional pelo
labor extraordinário. Também foi ignorado, na elabo-
ração da lei, o fator de desorganização de sua vida
provocada pela jornada “flexível”.

Considere-se, primeiramente, que o trabalho
extraordinário era realizado pelo trabalhador que visa-
va a remuneração compensatória que, sem dúvida,
complementava o seu orçamento familiar, possibilitan-
do melhores condições de vida.

Outro ponto relevante e maléfico do banco de
horas é o fato de que o trabalhador não pode progra-
mar sua vida, diante da imposição pelo empregador
de folgas imprevistas, trabalho aos sábados e domin-
gos, sobrejornada, e outros fatores. Além disso, dei-
xa-se de receber pelas horas extras efetivamente tra-
balhadas que passam a ser compensadas por folgas
distribuídas ao longo do tempo, como se essa forma
de compensação fosse capaz de remunerar o desgaste
sofrido pelo empregado, principalmente porque o tra-
balhador produz mais em menos tempo.

Como a compensação de jornada apresenta
aspectos negativos, em princípio somente para o tra-
balhador, torna-se amplamente aceita, efetivando uma
possibilidade legal de se evitar a exclusão do trabalha-
dor do mercado de trabalho, fundamento aceito pelos
sindicatos que concordam com a sua utilização, ao in-
vés de lutarem a favor da elaboração de uma política
de pleno emprego.

5. O papel do Estado

Embora, diversas possam ser as considerações
a respeito do ponto de vista do Estado diante do de-
semprego, observa-se que qualquer que seja o ponto
de vista a defender, vislumbra-se a atuação do Estado
maculada por valores que expressam interesses políti-
cos e econômicos da classe dominante. Destacam-se
hoje ideologias neoliberais, buscando enfraquecer o
próprio Estado inserido no sistema econômico capita-
lista.

No Brasil, a aplicação dos princípios neoliberais,
deram origem a afirmação de que diante de um merca-
do globalizado, flexível, a legislação estaria ficando

obsoleta, não acompanhando as mudanças ocorridas
nas últimas décadas dentro da sociedade e de todo
contexto mundial. Consolidou-se nos países periféri-
cos uma forma de Estado que baseia suas ações para
a satisfação dos capitalistas.

Particularmente no Brasil, o Estado foi chama-
do a não intervir na economia e a “atualizar” a legisla-
ção que se encontraria ultrapassada, principalmente no
que diz respeito às relações de trabalho, devendo fle-
xibilizar, para melhor adaptar-se ao capitalismo mo-
derno, garantindo o desenvolvimento econômico do
país.

Dessa forma, seguiu-se uma série de medidas,
mostradas anteriormente, em que as últimas inovações
são representadas pelo contrato a tempo parcial e o
banco de horas, através da compensação de jornada
ou, como também é chamado, flexibilização da jorna-
da.

Estabelece-se uma política de racionalização do
aproveitamento do trabalho humano, ignorando-se a
necessidade de buscar alternativas para a implantação
do pleno emprego, retornando à velha discussão imple-
mentada no final do século XVIII quando surgiram as
mais fortes reivindicações dos trabalhadores acerca de
seus direitos como bem destacou Melo (2003, p. 50)
ao analisar a obra de Thompson colhendo uma passa-
gem de Thewall, o qual afirmava que:

cada homem e cada mulher, e cada criança deve
obter algo mais na distribuição geral dos frutos do
trabalho, além de alimento, farrapos e uma mise-
rável rede com uma manta pobre a cobri-la; e
isso, sem ter de trabalhar doze ou quatorze horas
por dia, dos seis aos sessenta anos. Eles têm uma
reivindicação, sagrada e inviolável reivindicação
... por um pouco de comodidade e divertimento,
... por algum tempo livre razoável para essas dis-
cussões...

O que se visualiza é a precarização da legisla-
ção trabalhista, viabilizando a redução salarial e o não
pagamento pelo labor extraordinário, além da supres-
são de inúmeros benefícios conquistados ao longo de
dois séculos pelos trabalhadores.

De outra sorte o Estado protela a realização de
uma reforma tributária, mantendo elevada a taxa de
juros, o que beneficia somente investidores estrangei-
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ros, abre-se o mercado para a instalação de grandes
empresas de capital externo, deixando-se de criar in-
centivos para o desenvolvimento das pequenas e mé-
dias empresas nacionais, que são as que mais absor-
vem mão-de-obra.

Ainda, negligencia-se a necessidade de direcionar
incentivos para a educação tradicional, bem como dei-
xa-se de incentivar a agricultura, ou incentiva-se a sua
automação, colocando um maior número de trabalha-
dores a margem do mercado de trabalho.

Todavia, as normas flexibilizadas vêm ao encontro
dos interesses do empresariado, e em relação ao tra-
balhador, calam as discussões sobre o caráter biológi-
co e econômico da limitação de tempo destinado ao
trabalho.

Por conseqüência, produz-se mais e mais rápi-
do, com uma menor quantidade de mão-de-obra e sem
que se crie condições para o consumo dos bens pro-
duzidos em maior escala, sem que a remuneração que
regula o poder de compra dos trabalhadores seja tam-
bém elevada a patamares adequados a equilibrar a dis-
ponibilidade/quantidade dos bens produzidos com a
necessidade/vontade do consumidor em adquiri-los, o
que aumenta ainda mais a desigualdade social entres
as classes, donde a classe pobre fica cada vez mais
miserável e com o acesso ao lazer e a informação cada
vez mais difícil, o que só é agravado com o avanço da
tecnologia, especialmente da internet, como analisa Sorj
(2003, p. 61), a respeito do distanciamento entre os
países ricos dos pobres quanto ao acesso aos meios
de comunicação de ponta afirmando que: “... a dispo-
nibilidade de computadores com acesso à internet é
600 vezes maior nos países desenvolvidos mais ricos
que nos mais pobres. Se considerarmos o número de
pessoas com acesso à banda larga, essa distância au-
menta ainda mais... Assim, o caráter altamente dinâmi-
co das novas tecnologias é uma barreira constante-
mente renovada na capacidade de aproximar países
pobres dos países mais ricos”.

Como se percebe, a par da necessidade de
maior envolvimento do Estado com a criação de pos-
tos de trabalho, está a necessidade de manutenção dos
postos já existentes e a necessidade de se gerar espa-
ço livre ao trabalhador para o lazer e possibilitar o acesso
à informação de ponta como a internet, o que até soa a
querer demais.

6. Situação do direito ao trabalho face à
redução da jornada

Ao se vislumbrar o direito ao trabalho diante da
aplicação da redução da jornada da forma como está
sendo posta, fato que não pode ser ignorado é a reali-
dade vislumbrada por Rifkin (1995, p. 218):

A morte da força de trabalho global está sendo
interiorizada por milhões de trabalhadores que
experimentam sua própria morte individual, diari-
amente nas mãos de empregadores que visam
exclusivamente o lucro e um governo desinteres-
sado. São aqueles que esperam o bilhete azul, e
então forçados a trabalhar meio período com um
salário reduzido, ou ser empurrados para as filas
de auxílio desemprego. A cada nova indignidade,
sua confiança, sua auto-estima sofrem mais um
golpe. Tornam-se descartáveis, depois irrelevantes
e, finalmente, invisíveis no mundo higt-tech do
comércio global.

O crescimento acelerado do desemprego e a falta
de perspectivas coloca os trabalhadores em pânico,
onde o mercado mostra a utilização, sem critérios, da
globalização e da flexibilização, que estão a moldar a
economia, conforme os interesses capitalistas.

O Estado sustenta-se em uma política de for-
mação de mercados flexíveis e desregulamentados.

A atual redução da jornada de trabalho, não
passa de uma medida flexibilizatória, não mais consti-
tuindo a antiga e necessária reivindicação dos traba-
lhadores, visando melhores condições de trabalho, de
vida e lazer, mas que se transformou em um artifício
contra seus interesses.

A redução de jornada como resultado da flexi-
bilização das leis, especialmente as trabalhistas, repre-
senta a gradativa eliminação do trabalho, como afir-
mam Buonfiglio e Dowling (2000, p. 27) ao conside-
rarem que “essa flexibilidade vem comumente aponta-
da como fator de eliminação do trabalho extraordiná-
rio, além de possibilitar melhor aproveitamento do tra-
balho disponível, implicando na redução dos custos para
o empregador.”

Aos poucos, dispensa-se a realização de servi-
ços, substitui-se a mão-de-obra humana por máqui-
nas, comprimindo-se os postos de trabalho. E, de for-
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ma contrária ao esperado, a aplicação das inúmeras
medidas flexibilizatórias e de desregulamentação do
Direito, mostraram-se ineficazes na busca da reversão
da atual falta de emprego e da crescente mão-de-obra
excedente.

A apregoada criação de novos postos de traba-
lho, que seria gerada com a redução de jornada, tam-
bém não ocorreu significativamente, verificando-se que
a tecnologia se encarrega de desenvolver a capacida-
de de se produzir mais em menos tempo, sem que se
realize a contratação de novos empregados, para com-
pensar o trabalho que deixa de ser realizado por um
empregado em virtude da menor jornada.

A legislação elaborada tem sua força e área de
atuação reduzida, onde a Carta Maior é utilizada como
instrumento político, representando interesses das clas-
ses dominantes.

O caráter social da legislação, de proteção e
regulamentação, diante da globalização constitui um
entrave à entrada de capital internacional, e a não ade-
quação da lei ao mercado pode constituir o motivo de
quebra do monopólio de mercado exercido pelos pa-
íses fortes que controlam, indiretamente, os países pe-
riféricos.

Historicamente elevar os níveis de emprego re-
presentava a elevação dos níveis de vida, nascendo a
necessidade da implementação de postos de trabalho.
O trabalho representava o social, cuja ausência, nos
dias atuais, ou seja, o desemprego, representa o capi-
tal, que se amplia no lucro obtido através da maior
produtividade e na diminuição dos gastos com con-
tratação e dispensa de empregados.

O direito ao trabalho é suprimido juntamente com
a jornada de trabalho, expressando uma forma de
reengenharia, imposta pela flexibilização globalizada,
onde os negócios são conduzidos de forma a ter como
base um corte profundo na folha de pagamento, que
muitas vezes somente é obtido através da eliminação
de milhões de postos de trabalho, empregos e catego-
rias de trabalho simplesmente desaparecem do mer-
cado.

A redução de gastos do capitalista, expressa a
transferência do prejuízo para o Estado, que não in-
vestido na geração de emprego, gasta em programas
sociais na tentativa, quase que infrutífera, de minorar
os efeitos do empobrecimento que atinge os “ex-tra-

balhadores”.
A lógica imposta pela redução da jornada tra-

duz-se no fato de que a redução da jornada extingue o
emprego, e elimina-se também o poder aquisitivo dos
consumidores, fato cujos efeitos até agora ignorados,
importarão no desequilíbrio das grandes corporações,
podendo-se afirmar que o desemprego gera o desem-
prego.

A redução da jornada de trabalho legaliza atra-
vés da lei flexibilizada, a implantação da política do
desemprego, onde não se facilita a contratação, mas a
total eliminação da figura do trabalhador, com a notó-
ria supressão de seu direito ao trabalho.

7. Considerações finais

Tema central do presente estudo, a jornada de
trabalho não constitui elemento a ser visto isoladamen-
te nas relações empregatícias, mas sim num contexto
social inserida no rol de demandas por melhores con-
dições de vida da classe enfraquecida dos trabalhado-
res.

Destaca-se no contexto atual, pela polêmica da
sua regulamentação no passado, em que as vozes dos
trabalhadores clamavam por sua redução, mas que atu-
almente apresenta-se de tal maneira reduzida, que cons-
titui verdadeira supressão ao direito do trabalho ine-
rente ao cidadão.

Vê-se que o ordenamento jurídico, a quem coube
resguardar os direitos fundamentais, básicos dos tra-
balhadores, se precarizou, aniquilando elementos es-
senciais ao desenvolvimento do trabalho, ou seja, os
postos de trabalho são extintos e a remuneração dos
empregados sofre uma profunda desvalorização.

Sob uma ótica global, tem-se um mundo sem
fronteiras, sem regras, diante da flexibilização e da
globalização, donde se percebe que a juridificação,
assim entendida como o conjunto de normas a respei-
to do trabalho, acaba apenas por fazer um papel figu-
rativo, enquanto o Estado deixa para a judicialização a
solução das controvérsias existentes entre emprega-
dos e empregadores, ou seja, se afasta do contrato de
trabalho e deixa que os problemas que por ventura
venham a surgir sejam dirimidos no poder judiciário
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(Sorj, 2000, p. 102-103).

O desemprego, embora sempre tenha existido
na sociedade, aparece como instrumento no sistema
capitalista, capaz de determinar o direcionamento da
economia, ou utilizado por esta, define as estruturas
dos mercados. A falta de empregos, que vislumbra-se
cada vez maior, é a responsável pela aceitação passiva
do trabalhador, de todas as normas que, regulando os
contratos de trabalho, atuam no agravamento da situa-
ção e no distanciamento do Estado.

Atualmente, pela flexibilização e a aplicação ar-
bitrária, sem controle, da automação, o empresariado
tem obtido uma maior produção com baixo custo, dan-
do origem a uma lucratividade maior, sem que necessi-
te investir na contratação de mão-de-obra, ou no seu
aprimoramento, o que induz a pensar que a antiga pre-
ocupação da necessidade de lazer para o trabalhador
é secundária ou sem importância, esquecendo-se da
disponibilização do tempo livre como meio de recupe-
ração da força de trabalho e da realização do homem
(Dumazedier, 2004, p. 131)

Lança-se no mercado de trabalho uma grande
massa de trabalhadores, que sem ocupação e a neces-
sária remuneração, quando não partem para a infor-
malidade, ou para a marginalidade, esperam do Esta-
do a criação de medidas que tragam alento para o pe-
ríodo de dificuldade em que se encontram, como por
exemplo, por meio do seguro-desemprego. O Estado
na tentativa de responder às expectativas depositadas
por seus cidadãos, sem desagradar os capitalistas que
detêm o poder, elabora medidas normativas de cará-
ter ambíguo.

Não mais se pode ver o Direito do Trabalho pro-
tegendo o direito ao trabalho, mas dando origem a for-
mas degeneradas de trabalho, como subempregos, tal
qual se vê através do trabalho temporário, terceirizado
ou cooperado.

A elevação do índice de desemprego reduz a
jornada de trabalho, apresentada como elemento ca-
paz de absorver um número maior de trabalhadores.
Não cuidam as normas vigentes de gerar postos de
trabalho, de definir uma política de pleno emprego, de
valorizar o trabalho realizado para ampliar o consumo
e, dessa forma, acelerar a produção.

Aparece o trabalho a tempo parcial, divide-se
um posto de trabalho entre dois ou mais trabalhado-

res, reparte-se a remuneração e centraliza-se o lucro
nas mãos das grandes empresas, que competem para
ver quem produz mais, em menor tempo, e por um
custo reduzido. Onde a jornada não pode ser reduzida
através do trabalho a tempo parcial, emprega-se a
compensação de jornada, onde o trabalhador dispo-
nibiliza sua capacidade de produzir por um período
maior, mas sem que haja uma contraprestação do seu
empregador, sem que seja beneficiado com o paga-
mento de horas extraordinárias.

Não houve por parte do Estado a elaboração
de medidas que efetivamente contivessem o aumento
do desemprego. O trabalho precarizou-se, desvalori-
zou-se e está a descoberto das leis criadas para sua
proteção.

Dessa forma, difunde-se a idéia de que capital e
trabalho apresentam tantos antagonismos que os fa-
zem inimigos, onde a lei protege um em detrimento do
outro, não se elaborando normas capazes de regular o
desenvolvimento conjunto de ambos.

Numa perspectiva de diminuir estas dificulda-
des, o investimento no fator humano é de suma impor-
tância, na medida em que, nas sociedades em desen-
volvimento,  somente têm  acesso à propriedade os
indivíduos qualificados tecnicamente, ou seja, em con-
dições de competir no mercado trabalho, cada vez mais
especializado. O acesso à propriedade tende a dimi-
nuir o desnível social e aumentar os problemas da mi-
séria e da violência, como está acontecendo no Rio de
Janeiro aos olhos do mundo.

A educação deve ainda voltar-se à qualificação
técnica, pois as atividades humanas atuais exigem cada
vez mais a especialização, mormente no mundo
globalizado, onde as novas tecnologias criam novos
mercados e novos empregos. Os governos, e a socie-
dade em geral, preocupam-se com o aprimoramento
da educação, capacitando as gerações para a compe-
tição interna e externa. O aumento do nível educacio-
nal e técnico dos indivíduos de uma sociedade capaci-
ta esta mesma sociedade a se tornar mais competitiva
no cenário mundial globalizado, fortalecendo o pró-
prio Estado e a sociedade. É sobretudo nesse sentido
que está sendo entendida a expressão “educação para
a modernidade”, ou seja, com vistas a formar um povo
capacitado, qualificado, habilitado às novas tendênci-
as, enquanto o lazer previsto inicialmente, fica de fora
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da vida do trabalhador.
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